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DECRETO MUNICIPAL Nº 13.443, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012. 
 
 

       - Dispõe sobre a criação de Escola Municipal de 
Educação Infantil “Madre Úrsula Benincasa” no Bº 
Vale da Lua, nesta cidade. 

 
 

 LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito do Município de 
Tatuí, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 48, da Lei Municipal nº. 
2.156, de 05 de abril de 2005 (Lei Orgânica do Município de Tatuí); 
 

DECRETA: 
 
                      Art. 1º Fica criada no Município de Tatuí a seguinte Unidade Escolar de 
Educação Infantil: 
 

 - Escola Municipal de Educação Infantil “Madre Úrsula Benincasa”, 
denominada    pela Lei Municipal nº  4.664, de 05 de  Setembro  de  2012. 

       
             Art. 2º A Secretária Municipal da Educação autorizará a instalação da Escola 

de que trata o artigo anterior e fixará o número atendimentos de zero a três anos e de classes 
de Educação Pré-Escolar. 
 
                       Art. 3º A Secretaria Municipal da Educação fica autorizada a admitir ou 
designar, conforme o caso, o pessoal técnico e administrativo necessário ao funcionamento 
da Unidade criada, nos termos das Leis Municipais nº. 3.654, de 27 de abril de 2005, 3.802 
de 08 de fevereiro de 2006, 3.852 de 17 de Julho de 2006 e Lei Complementar 008, de 23 de 
Novembro de 2010, alterada pela Lei Complementar 011, de 21 de Dezembro de 2011. 
          
                       Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de Agosto de 2012. 
 

Tatuí, 05 de Setembro de 2012. 
 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Markus Henrique Tavares Gonsalves Silva 
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 
 

Marisa Aparecida Mendes Fiusa Kodaira 
Secretária Municipal de Educação 
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Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 05/09/2012 
Neiva de Barros Oliveira 
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Tatuí, 05 de Setembro de 2012.
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